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sempre procedirnento de

Pública. quando solicitado

I Vivendo um novo temPo, construi ndo uma nova história
GOVERNO MUNICIPAL

ADM.20l7 /2020

Del Assessoria Jurídica da PreÍ'eitura Municipal de Santo Antônio do Leste
Para: Equipe de l'regoeiro da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do l-este
Processo Administrativo Licitatório n'097/2019, Pregão Presencial n" 012/2019/PMSAL
Tema: Pregão presencial para futura e eventual contrataçâo de empresa especializada na

prestaçâo de serviços de organização, promoção e execução de rodeio, incluindo shou'artístico
com fornecimento de estrutura para todo o et'ento' durante a EXPOSAI., a ser realizada em

Santo Antonio do Leste, nos dias 20,21 e 22 de setcmbro de 2019.
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C'om o ex tir os que conrpõc cste
Processo Administ In" 012/2019/l'\l SÂ 1.

\- tendo como objeto a prc ializada na prcstaçào de
scrviços de organização, incluindo shorr artístico conr
fornecimento de estrutu ra par:r odo o rxnteil IXl'OS.\L, a ser rralizada enr Santo
Antonio do Lcste, nos rlias 20,21 e 22 rtem e 2019.

A equipe/conr issão de I icitação do Municipio tle Santo Anttirrio tlo I cstc \l I. ncst(- lr(r
.representada pelo senidor Eriks Matos da Silva. presidente da Corrrissào de Licitaçào. rlesienada
via Portaria n" 196/2019. publicada no Jomal Oficial Eletrônico dos lvlunicipios do Estado de lvlartr
Crosso no 3.198 - ar.ro XIV. ros 0l de abril dc 1019. subntete e requer a apreciaçào .iur'ídica .'
emissâo de respecti\o PARECER JURiDICO o presente proresso administratiro suprà citâdu,
com objeto acima citado.

O prescnte Ptoccsso ,\r.lminislratir o ter e início conr a solicitaçào da Sccrcraria \lunieipal dc
Agricultura. por seu titular. Sr'. .lerônin.ro Lemes de Siqueira. norneadrr r ia l)olraria \4unicipal dr' rt'
003/2017. devidamente publicada enr Jornal Oficial Eletrônico dos lVíunicipios do l]stiido de \Íattr
Grosso no 2.638 - ano Xll de 03/01/2017. Seguiu-se a partir dai todas as nredidas legais e

administrativas aptas à lbrmalização pelos ag,entcs compelentes. quais seianr: Gerêucia de ( itlarlc.
Secretalia de Finanças. Coortlcnadoria de Compras. C'oordenadoria de ( ontabiltdatle. C omissào dc
Licitaçào e Assessoria Julidrca. Todos nanilestar anr-se lirrmalmcnl.e nos ternros requeridos

ecú::'idad( tkr :ct-r iço rrit
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e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste. mt .gov.br

Rua A - No 367 - lardim santa lnês - Fone: (66) 3488- lOSo - CEP: 78.628-000 - santo Antônio Leste/MT
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GOVERNO MUNICIPAL
Vivendo um novo temPo, constru indo uma nova história

ADM.2017 / 2020

segundo suas competências. conÍbrme consta nos autos deste Processo Administratirtt. scud\) quú I
Assessoria Juridica o l'az nos termos deste PARECER. ratificando fomral e legalmente todos os atos

até neste momento processual.

DA LEGALIDADE:

Todos os atos administrativos para serem praticados. além de obserlarent todas as regrls e

procedimentos próprios da administração pública e os específicos de cada procedinrento. devenr

observar os Princípios Constitucionais da Legalidade. lmpessoalidade. Moralidade. Publicidade e

Ellciência. e u nào ohsenânera gera os e s4nsões nas searas adnrinistrat ir a. ciiil e penal.
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Quanlo ao presc'nle proeesso de açào. t s que o Pregào Presencial segue principios el1

regras gerais da Constituiçào Iederal e I-ei n'8.ó6619i supracitada. alénr das especíticas prer istas

na Lei n' 10.520/02.

Considerando que o objeto deste e Íbrmalizar e legalizar o procedimento para eventual
aquisição e consequente tatura e pagamento do objeto do Pregâo Presencial. por conseguinre
viabilizando a competição. eni análise fbrmal e legal ratilicamos todos os atos.iá praticados e

opinamos pelo prosseguimento normal deste até a homologação.
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onsrRl'açoes:

I - Não obstante quando da análise da documentaçào para formaçào deste Processo de Licitação.

verificar-se a regularidade das proponentes e Certidões da empresa a ser contratada. tais Certidôes

nào induzem necessariamente a regularidade para processo de pagamento. por conseguinte se tàz

necessário a observância da citada regularidade também nesta oportunidade.

2 -Todos os pedidos que demandem licitação em qualquer modalidade. derem ser prerialucnte
analisados pela equipe de licitação ou quem de direito quanto à existência dc alguma licitaçào enr

vigência com o mesnro objet.r e. calso crlsta. d-er-e ser excluído do pedido dc' licitaçào a ser

processado pela eqrrip,.' de lic i} lfir *
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